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INDICAÇÃO nº 065/2019
Documento 04/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Neraí Santos Kaufmann, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa solicitar que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito com a seguinte proposta:
a) Que determine estudo da viabilidade do Município aderir à Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio.


b) Que adote medidas para que esse serviço possa ser implantado, uma vez que essa prática está difundindo-se de maneira desastrosa.
c) Que tenha um Centro de Referência...Casa de Acolhimento e Aconselhamento...um local que garanta o acesso à atenção psicossocial das pessoas em sofrimento psíquico, agudo ou crônico, onde encontre, não só a medicação, mas principalmente o abraço, amor, apoio e valorização pessoal.
JUSTIFICATIVA


Justifica-se tal INDICAÇÃO, pois em nossa cidade o número é crescente e alarmante de pessoas, tanto idosas quanto jovens, necessitando do apoio de uma equipe (psicólogos, psiquiatra, enfermeiros, técnicos…) que possibilite acesso a todas as  pessoas ao tratamento preventivo, quando encontram-se em sofrimento psíquico, agudo ou crônico, especialmente daquelas com histórico de ideação suicida, automutilação e tentativas de suicídio.
Uruguaiana, 02  de agosto de 2019.
Ver.ª Nerai  Kaufmann
Bancada do PSDB
cf/cmu/gabnk
